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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇAO O37I2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação. Íirlcrada no inciso I, do aÍ. 24 da Lei 8.666193, no
valor de R$ 24.830,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e trinta reais). Tendo como objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de Projeto
Arquitetônico completo, Projeto Elétrico, Projeto Hidráulico, Projeto Sanitri.rio, Memorial
Descritivo, Projeto de Combate e Prevenção de Incêndio, visando à adequação e conclusão do novo
Paço Municipal. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: ALIANÇA INDÚSTRIA E
CONSTRUÇOES LTDA - CNPJ: 07.522.407t0002-09, com sede na Rua 05, N" 506, Quadra
Industrial l/9 lote 4 Bairro Distlito lndustrial, Município de Barra do Garças - MT, CEP: 78.600-
000. e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no aÍÍ.26 da Lei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 20 de agosto de 2021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO
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24 de Agosto de 2021 ' Jornal Oíicial ElerÍônico dos MunicÍp:os do Estado de Mato Grosso . ANo xvl I N' 3.7S9
.A.L
te

3390, BairÍo Oistnto lndustÍial ll, situado na cilade de Primavera do Leste/

MT- CÉP: 78.85G000. neste atc rcpresentâdo por sua píopíieÉ.ia a Sra.

0ulceleia Bragâ Bragagnolo, brasileira. portadora do RG n " 4 486.301-4 -
SSP/PR ê do CPF n.o 604.264.46'l-00, doràvante clnlraladâ.

Resolvem celebrar o presente Íermo Aditivo ao Contat! no 01212020 de

211022020 sujeitando-se âs noímas intemas da Contaliante, naquilo que

couber independentede transiÉo. mediante ascláusula e condiÉ€s a se-

guir estabelecidas:

CúUSULA PRITIEIRA. DO O&'ETO

Consttu obieto do presente Termo Aditivo a suplementaçãode seNiços a

serem trabalhadâs do confáto oíúinelde no 0122020, à cúusuLAsE-
TllúA ante aos motvos de ÍorÉ maio( alheio à vontade das partes, con-

íoÍme segue:

cúUsuLA SEGUNoA - ALTERAçÃo

Frcá âcrêscentiâdo à CLAUSULA SETIMA - Do prazo - Fica prorog.do
o píazo de vigência do contrato poÍ 60(sessenta) dias com término
êm 12 de outubro do 202í.

CúUSULA TERCEIRA. JUSTIFICATIVA E FuNoAi'IENÍo LEGAL

A necessidade c,e implerÍ|entâÉo deste Íermo Adúrvo ao Contrato or0r-
nâl. iusüfca-se pela necessadade de dar fnalizaÉo aos píocessos de pâ-
gamento e encerÍamento do conratc. e decore de autonzaç5o do Exmo

Sr PÍefeito Municipal. Este adatvo encontía amparo legalno anigo 57, ll
da 1ei8.666. de 21 de Novembro de 1.993-

cúUSULA QUARTA - oA vIGÊNcIA

O presentê Termo Adrtivo entrêrá em vúor ne data de sua assinaturê, vr-

gendo c!nc!m(anleÍnente ao contrâlo o.iginário-

E, poÍ assim *tarom justoa e contrdtado3 CONTRATANÍE E CON-
ÍRATADA, mutuamente assiíram o presentê Termo Aditivo, poÍ si e
§êrrs suces§oÍg§, êm 02 (dua§) vias dê igurl ÍoÍma e têoÍ, rubricados
para tgdos 09 Íins ds dlrsito.

Santo Antônlo do Lêsto - MT, l1 dE agosto de 202í.

PELA CONTRAÍANTE:

JOSÉ ARIIíATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO i'UNICIPAL

PELO CONTRAÍADO:

PRENCON INCORPORÂDORA E IMOBILIARIA EIRELI

CNPJ: 28.846.8E8r000í{5

PREFEITURA/RECURSOS HUi,lANOS
PORTARIA No. 336/2021. OE: 23 OÊ AGOSTO DE 2021

CONCEDE A SERVIDORÂ PUBLICA SANDRA REJANE ULRICH, FUN.

ÇÂo GRATIFICADA E DA oUÍRAs PRoVIDÊNcIAs

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio
do Le§te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE;

Aítigo lo - CONCEOER a servrdoía públicá SANDR.A REJANE ULRICH,
FunÉo Gratifcâda no valor de R$ 800,00 (Oitocentos Íeais) para ser íes-
ponsávelem aliÍnentrar todos os progíamasdo govemo deste municípro de
Sanlo Antonro do Leste.

Ârtigo ? - DeterminaÍ e SecÍetaria Muniopâl de Admin,straÉo e Planeja-
mênto que tome âs provdênqas necessáÍias paía â exêcuÉo clesta poÊ

ta.ia

Artigo 3. - Esta PonaÍia entra em vigor na data de sua pubticação.

Artigo 40 - Revogam -se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA§E

PUBL!CA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEIÍO

Eiú: 23 DE AGOSTO OE 202í.

JOSE ARIIúATEIA VIEIRA ALVES PREFÉÍTO iIUNICIPAL

Regisúac,a nâ Secretaria de AdministreÉo e Planejamento e Publicada

poÍ afixaÉo em local de costume, coníorme na legislaÉo em vagor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE AOMII{ISÍRÂÇÁO E PLAiIEJAIÚEiITO

O Exmo Sr Prefeito MunropalJose Ahmatêrâ vierra Alves. tendo em vista

ásJustificâtivas apresentadas pelâ Com6sáo óe LidbÉo e pela Assesso-

riã JuÍidica do lúunicípio. sobre a contrâbÉo dÍêtâ com dispensa de lo-
taÉo, tulcradâ no inciso l, do aa 24 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 24.

830,00 (vinte e quatro mil e c,ibceotos e trinlia reais). Íendo co.no obieto a

contratação de empíesâ e§pecializada na p@staÉo de servilo de elabo
raÉo de Pojeto AÍquitetônico cornpleto. Prqeto Elétrico. Píojeto Hidéuli-
co. Projeto Sanilário. Memorial Descritivo, Projeto de Combate e Preven-

Éo de lnoêndio. visândo à adequaÉo e condusáo do novo Paço Muni-

- LrcrraçÃo
ÍER]úO DE RATIFICAçÀO. DISPENSA DE LICITA9ÃO 037/202í

TERTIO OE RATIFICAçÃO

D|SPENSA OE LtCtTAg^O $7nO21

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES

PREFEITO [,4UNICIPAL

I cipal Resolve RATIFICAR o presente processo a favor der ALIANçA lN.
oÚsÍRta E coNsTRUçoEs LToa - CNPJ: 07.522.407/0002{9, com

sede nê Rua 05. No 506, Quadíê lnduslíial 1/9 lote A 8âirío oistnto lndus-

tÍial. túunicÍpio de Baía do Garçâs - MT. CEP: 78.600-000, e ordenar sua
. publacação em cumprimento ao dsposlo no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo AntÕnio do Leste-MT.20 de agosto de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLlx OO ARAGUAIA

PREF MUN DE SÀO FÉLX DO ARAGUAIA.
LICITAçÀO.OEPARÍAMENTO OE CONTRAÍOS.ZORAYMA OE

OLIVEIRA BRITO
EXÍRÂÍO DE CONTRATO N.0842021 AOESÀO Nô 006/202í

PROCESSO LtC|TATÓRtO No 059/2021

EXÍRATO OE CONTRATO NO OE4/202í

aDESÀO No 006/2021

PROCESSO LtC|TATÓRtO No 059'202í

"oBJETO": ADESÂO (CARONA) A ATA OE REGTSTRO OE PREÇOS
N'013/2021 ORIUNDO PRÊGAO PRESENCIAL N' 016/2021, PROCES.

SO ADMINISTRAÍIVO NO 02812021, REALIZADA PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - MÍ; OUE TEM POR OBJE-
TO: CONTRATAçÃO OÊ EI\4PRESA ESPECILIZADA PARA EXECUçÀO
oE SERV|ÇOS NECESSÁR|OS PARÀ ELABORAçÃO OE PROJETOS
DE PAVIi'ENTAÇÀO DE ROOOVIAS, PROJEÍOS DE PAVIMENÍAçÃO
OE VIAS URBANAS E OBRAS DE ARÍE ESPECIAIS VISANDO ASSIM
AÍENDER AS DEMANDAS OA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE OBRÁS E
SERViçOS URBANOS OO i,tuNrCrPrO DÊ SÃO FEL|X DO ARAGUATA
- ifr
EMPRESA CONÍRAÍAOA: EMPRESA EXITO EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP CNPJ: 25.993.54010001-44.

VALOR GLOBAL Rt 726.697,29 Ísetecentos ê vinto e sêis Ínil, seis-
centos s noventa e sête Íeals o vlnte o nove centavo§).
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